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REGULAMENTO DA PROVA DE APTIDAO PROFISSIONAL

| - Enquadramento, @mbito e objetivos da Prova de Aptidédo Profissional
Artigo 1.° - Ambito e Definicéo
A Prova de Aptidao Profissional, abreviadamente designada por PAP, faz parte
integrante de todos os cursos profissionais. E regulada pela Portaria n® 74 — A/2013, de
15 de Fevereiro e pelas disposicdes constantes neste regulamento.
1. A Prova de Aptidao Profissional, adiante designada de PAP, consiste na
apresentacdo e defesa, perante um jri, de um projeto, consubstanciado num produto,
material ou intelectual, numa intervencéo ou numa atuacéo, consoante a natureza dos
cursos, bem como do respetivo trabalho final de realizacdo e apreciagéo critica,
demonstrativo de saberes e competéncias profissionais adquiridos ao longo da formacao
e estruturante do futuro profissional do formando.
2. O projeto referido no nimero anterior centra-se em temas e problemas perspetivados
e desenvolvidos pelo formando em estreita ligac@o com os contextos de trabalho e
realiza-se sob orientacdo e acompanhamento de um ou mais formadores.
3. Tendo em conta a natureza do projeto, poderé o mesmo ser desenvolvido em
equipa, desde que, em todas as suas fases e momentos de concretizacdo, seja visivel e
avaliavel a contribuic&o individual e especifica de cada um dos membros da equipa.
4. A Prova de Aptidado Profissional deve permitir observar se o formando atingiu o perfil
profissional subjacente & d@rea do seu curso, avaliando competéncias, conhecimentos,
atitudes e comportamentos.
5. A PAP serve, ainda, dois outros objetivos:
a) Estreitar a relagdo Escola/formandos/instituicdes, empresas;
b) Avaliar a evolucdo das competéncias individuais dos formandos, no quadro das

aprendizagens realizadas ao longo do curso e no decorrer da prépria PAP.

Il - Intervenientes na Prova de Aptidéo Profissional
ll- A - Direcdo Técnico-Pedagégica
Artigo 2.° - Direitos
1- Sé&o direitos da Direc&o Técnico-Pedagdgica:

a) Conhecer os anteprojetos elaborados pelos formandos orientandos;
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b) Acompanhar os diferentes momentos de concretizac@o do projeto: concecéo,
desenvolvimento, autoavaliacdo e elaboracéo do trabalho e relatério finais e
portfélio;

c) Obter explicagdes pormenorizadas acerca de qualquer assunto relacionado com
a participacdo dos intervenientes no projeto PAP;

d) Definir e implementar orientacdes estratégicas conducentes & qualidade da
apresentacdo e defesa publicas do projeto, isto ¢, reveladoras de saberes e
competéncias profissionais adquiridos ao longo do curso;

e) Exigir o cumprimento atempado dos deveres afetos as etapas do projeto PAP;

f) Ficar na posse do original do projeto PAP (trabalho e relatério finais e portfélio).

Artigo 3.° - Deveres
S&o deveres da Direcdo Técnico-Pedagdgica:
a) Promover reunides de trabalho, de modo a elucidar criteriosamente os formandos
orientandos e formadores orientadores acerca do conteddo do Regulamento da PAP;
b) Designar os formadores orientadores;
c) Analisar, retificar e ratificar os anteprojetos da PAP;
d) Definir e aprovar os critérios de avaliac&o do projeto PAP, depois de ouvidos os
conselhos de curso;
e) Promover a divulgacdo, andlise e explicacdo dos critérios de avaliacéo e do
suporte documental adotados ao longo da realizacéo do projeto;
f) Designar o juri de avaliagdo da apresentacéo e defesa publicas da PAP;
g) Definir os dias de apresentac&o e defesa publicas das Provas de Aptidao
Profissional, perante os elementos do juri;
h) Promover reunides de avaliacéo no émbito do desenvolvimento e apresentacéo
do projeto PAP;
i) Conhecer e validar as classificacdes atribuidas ao projeto PAP;
i) Analisar e pronunciar-se sobre a discordéncia com o teor das classificacdes

produzidas no dmbito do projeto PAP.
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II- B - Coordenador de Curso

Artigo 4.° - Direitos
1. Para além dos direitos adquiridos enquanto membro da Direcéo Técnico-
Pedagégica, o coordenador de curso tem direito a:
a) Ser informado sempre que o comportamento e empenho do formando orientando
comprometam o desejavel desenvolvimento e concluséo do projeto PAP;
b) Apresentar sugestdes cujo significado contribua para a melhoria do processo-
chave (projeto PAP);

c) Ter acesso gratuito & cépia do projeto (trabalho e relatério finais);

Artigo 5.° - Deveres
1. Para além dos deveres adquiridos enquanto membro da Direcdo Técnico-
Pedagégica, cabe ao coordenador de curso acompanhar todo o processo das PAP’s dos
seus formandos, assumindo, designadamente, as seguintes fun¢des:
Acompanhar a concecéo e elaboracdo do anteprojeto;
a) Cumprir e fazer cumprir o cronograma da PAP definido pela Direcéo Técnico-
Pedagégica;
b) Informar o formando sobre os critérios de avaliacéo intermédia e final;
) Verificar a adequagdo do projeto ao perfil profissional definido para o formando;
d) Acompanhar todo o processo da PAP, servindo de elo de ligacdo entre o
formando, ofs) formador(es) orientador(es) e a Diregéio Técnico-Pedagdgica.
e) Sensibilizar o formando para utilidade da integracdo de exemplos praticos no seu
projeto;
f)  Receber e encaminhar requisicdes de materiais/equipamentos;
g) Reunir periodicamente com os formadores orientadores dos seus formandos e
outros infervenientes no processo, com o objetivo de uniformizar critérios e niveis de
exigéncia;
h) Propor, se necessdrio, a Direcdo Pedagégica outros elementos a integrar o jori;
i) Apresentar sugestdes Uteis, indicar percursos alternativos e sugerir a interven¢do
de outros atores;
i) Acompanhar a avaliag&o continua e formativa;

k) Participar como membro do j0ri na apresentacéo e defesa da PAP;
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II- C - Formador Orientador
Artigo 6.° - Nomeagdo
1. O formador orientador é proposto em sede de conselho de curso, de acordo com a
natureza da proposta do anteprojeto PAP apresentada pelo formando orientando;
2. Cabe a Direcao Técnico-Pedagdgica, depois do parecer do conselho de curso,

designar os formadores orientadores.

Artigo 7.° - Direitos

1- S&o direitos do formador orientador:
a) Conhecer atempadamente todo o processo de organizacdo, desenvolvimento e
concretizacdo do projeto PAP, incluindo os critérios de avaliacao;
b) Apresentar sugestdes cujo significado contribua para a melhoria do processo-
chave (projeto PAP);
c) Reivindicar condi¢cdes de trabalho adequadas & obtencéo do produto final
caracterizado pela qualidade e a partilhar com todos os intervenientes diretos e
indiretos no projeto PAP;
d) Ter acesso gratuito & cépia do projeto (frabalho e relatério finais);

e) Ver remunerada a orientacdo do projeto PAP.

Artigo 8.° - Deveres

1. Sé&o deveres do formador orientador:
a) Pronunciar-se sobre o tema, subtema e objetivos do anteprojeto proposto pelo
formando orientando, assegurando-se que, por um lado, estdo de acordo com os
saberes e competéncias profissionais adquiridos ao longo do ciclo formacéo e, por
outro, v&io ao encontro do futuro profissional do formando;
b) Definir, com o formando orientando, a metodologia de trabalho a implementar
durante o projeto PAP;
c¢) Agendar, com o respetivo formando orientando, sessdes de trabalho regulares, a
fim de conhecer, retificar, sugerir, ratificar e classificar procedimentos conducentes
ao desenvolvimento e & devida apresentacéo e defesa publicas do projeto;
d) Participar de forma empenhada nas sessdes de turma agendadas pela Escola, a

fim de acompanhar, retificar, sugerir, ratificar e classificar procedimentos

6
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conducentes ao desenvolvimento e & devida apresentacdo e defesa publicas dos
projetos;

e) Avaliar continua e sistematicamente o trabalho realizado pelo formando
orientando;

f) Informar o Coordenador de Curso, sempre que o comportamento e empenho do
formando orientando comprometam o desejével desenvolvimento e conclusdo do
projeto PAP;

g) Simular, com o formando orientando, a apresentacdo e defesa publicas da PAP;
h) Proporcionar, ao formando orientando, a possibilidade de se autoavaliar nos
momentos reservados & 1.% e 2.° avaliacdes intermédias e & avaliacéo final do
projeto;

i) Elaborar relatérios circunstanciados que, reveladores do percurso do formando
orientando, justifiquem as classificacdes atribuidas, quer nos momentos da 1.9 e 2.°
avaliagdes intermédias, quer no momento de avaliagéo final do projeto (trabalho e
relatério finais);

i) Preencher, dentro dos prazos estabelecidos e corretamente, toda a documentacéo

decorrente da orientac&o do projeto PAP.

lI- D - Formando Orientando
Artigo 9.° - Direitos
1. Sao direitos do formando orientando:
a) Conhecer o regulamento da PAP e ver esclarecidas as dovidas resultantes da sua
leitura;
b) Conhecer oportunamente os critérios de avaliagéo do projeto PAP;
c) Participar na negociac&o do projeto PAP, no contexto da escola e no contexto de
trabalho;
d) Dispor de acompanhamento técnico, cientifico e didatico do seu trabalho, de
modo a que este prossiga as finalidades gerais de formagao, os objetivos especificos
do curso que frequenta, bem como o perfil de desempenho & saida do mesmo;
e) Ver salvaguardada a apreciagdo justa e equitativa do trabalho realizado tendo
como base critérios objetivos de avaliacéo;
f) Apresentar sugestdes cujo significado contribua para a melhoria do processo-

chave (projeto PAP);

A -
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g) Reivindicar condi¢ées de trabalho adequadas & obtencéo do produto final

caracterizado pela qualidade e a partilhar com todos os intervenientes diretos e
indiretos no projeto PAP;
h) Realizar a autoavaliacéo do trabalho produzido;

i) Ter acesso gratuito & cépia do projeto (frabalho e relatério finais).

Artigo 10.° - Deveres

1. S&o deveres do formando orientando:
a) Apresentar tema, subtema e objetivos passiveis de se constituirem como projeto
PAP;
b) Manter, com os demais intervenientes no projeto PAP, um relacionamento
pautado pelo respeito mituo, cooperacdo e responsabilidade;
c) Ser pontual, assiduo e empenhado nas sessées de trabalho agendadas de comum
acordo com o formador orientador;
d) Realizar, em tempo oportuno, as tarefas a que estd obrigado por forca da
concecdo, do desenvolvimento e da conclus@o do projeto PAP;
e) Estar presente nas sessdes de trabalho regulares agendadas pelo formador
orientador;
f) Marcar presenca e participar ativamente nas sessdes de turma agendadas pela
Escola, a fim de esclarecer, retificar, sugerir, ratificar e classificar procedimentos
conducentes ao desenvolvimento e & devida apresentagdo e defesa publicas dos
projetos;
g) Ofimizar o tempo disponivel & margem das aulas, em proveito da devida
realizacdo do projeto;
h) Elaborar relatérios circunstanciados que justifiquem a classificacdo do seu
trabalho/desempenho e preencher os documentos de autoavaliacéo, aquando da
1.% e 2.° avaliagdes intermédias e da avaliacao final do projeto (trabalho e relatério
finais);
i) Construir progressivamente o portfélio da PAP, cuja apresentacéio ao formador
orientador deve coincidir, no minimo, com os diferentes momentos de avaliacéo do
projeto;
i) Preparar atempadamente a apresentacdo e defesa publicas da Prova de Aptidao

Profissional, que tém sempre cardter obrigatério perante os elementos do Jori.
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ll- E - JUri de Avaliagdo da Prova de Aptidéo Profissional

Artigo 11.° - Designagdo
1. O jori de avaliagéo da Prova de Aptidao Profissional é designado pela Direcdo

Técnico-Pedagégica da Escola.

Artigo 12.° - Direitos do Juri
1. Sé&o direitos do jori:
a) Conhecer atempadamente todo o processo de organizacéo e desenvolvimento da
PAP;
b) Apresentar sugestdes cujo significado contribua para a melhoria do processo-
chave (projeto PAP);
c) Conhecer, em tempo oportuno, os critérios de avaliacdo do projeto PAP;
d) Ter acesso gratuito a cépia da vers@o original do projeto PAP (trabalho e relatério

finais).

Artigo 13.° - Deveres do Jori
1. Sé&o deveres do juri:
a) Analisar o projeto PAP (trabalho e relatério finais);
b) Interpelar o formando orientando acerca do contetdo do seu projeto, de modo a
verificar o grau de saberes e competéncias profissionais adquiridos ao longo da
formacéio;
c) Classificar, com base nos critérios de avaliacdo definidos, a apresentacéo e
defesa publicas da PAP;
d) Reunir, no seguimento da apresentacdo e defesa publicas do projeto PAP, a fim

de deliberar as classificacées finais a atribuir aos formandos orientandos.

Artigo 14.° - Composigdo
1. O juri de avaliagdo da PAP tem a seguinte composicéo:
a) O Diretor Técnico-Pedagégico da Escola, que preside;
b) O Coordenador de Curso;
¢) Um formador orientador do projeto;
d) Um representante das associagdes empresariais ou das empresas de setores afins

do Curso,
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e) Um representante das associacées sindicais dos setores de atividade afins ao
curso;
f) Uma personalidade de reconhecido mérito na drea da formacao profissional ou
dos setores de atividade afins ao curso.
2. O jori de avaliacdo para deliberar necessita da presenca de, pelo menos, quatro
elementos, estando entre eles, obrigatoriamente, um dos elementos a que se referem as
alineas a) e b) e dois dos elementos a que se referem as alineas d) a f) do numero
anterior, tendo o presidente voto de qualidade em caso de empate nas votacses.
3. Nos suas faltas ou impedimentos, o presidente do juri é substituido pelo Diretor
Geral da Escola, ou, ainda, no impedimento deste, pelo Coordenador de Curso com

mais experiéncia de participacdo na Dire¢&o Técnico-Pedagégica da Escola.

lll - Fases de realizacéo da Prova de Aptidéo Profissional
Artigo 15.° - Concecdo e Concretizacdo do Projeto

1. A concretizacdo do projeto, referido no n.° 2 do artigo 1.°, ocorre preferencialmente

apds a realizacéo de dois tercos do plano de estudos.

2. A concretizacdo do projeto compreende trés momentos essenciais:
a) Concecdo do projeto: plano de trabalho elaborado pelo formando orientando,
mediante o acompanhamento e orientagéo do formador orientador. No momento da
concec&o, o formando orientando deve fundamentar a escolha do projeto, indicar os
seus objetivos, a metodologia de trabalho, os recursos materiais e outras
informagdes que considere relevantes para o desenvolvimento e apresentacéo do
projeto;
b) Desenvolvimento do projeto devidamente faseado. O presente momento implica,
entre outros requisitos, o cumprimento dos objetivos definidos pelos formandos
orientandos aquando da concegéio do projeto. Para o efeito, tém carater obrigatério
as sessdes de trabalho promovidas pelo formador orientador, em ordem a conhecer,
retificar, sugerir, aprovar e classificar procedimentos inerentes & devida
apresentacdo do projeto;

) Autoavaliacdo e elaboracdo do trabalho e relatério finais e portfélio.

Artigo 16.° - Anteprojeto

1. Do anteprojeto devem constar os seguintes elementos:
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a) Tema do Projeto;

b) Subtema do projeto PAP;

¢) Fundamenta¢do da escolha do tema e subtema do projeto PAP;

d) Objetivos gerais do projeto PAP;

e) Objetivos especificos do projeto PAP;

f) Metodologia de desenvolvimento e realizagéo do projeto PAP;

g) Espacos de desenvolvimento e realizacéo do projeto PAP;

h) Disciplinas envolvidas no desenvolvimento, realizac@o e apresentacéo da PAP;
i) Recursos materiais/equipamentos necessdrios ao desenvolvimento, realizacéo e
apresentacdo do projeto PAP;

i) Etapas e calendarizac&o do projeto PAP;

k) Momentos de avaliacéo do projeto PAP.

Artigo 17.° - Trabalho e Relatério Finais
1. O trabalho e relatério finais integram, nomeadamente:
a) A fundamentacéo da escolha do projeto;
b) As realizacdes e os documentos ilustrativos da concretizacdo do projeto;
c) A andlise critica global da execucéo do projeto, considerando as principais
dificuldades e obstaculos encontrados e as formas encontradas para os superar;
d) Os anexos, designadamente os registos de autoavaliacdo das diferentes fases do
projeto; os relatérios da 1. e 2.° avaliacdes intermédias e da avaliag&o final do

projeto PAP; os registos de avaliagées intermédias do(s) formador(es) orientador(es).

Artigo 18.° - Acompanhamento dos Projetos
1. O acompanhamento dos projetos, para além da figura privilegiada do formador
orientador, é também da responsabilidade do Conselho de Curso e da Direcdo Técnico-
Pedagégica.
2. O acompanhamento referido no n.° anterior faz-se, cumulativamente, no tempo

subsequente aos momentos de avaliagéo previstos para o projeto PAP.

Artigo 19.° - Aceitacdo dos Projetos
1. A aceitacdo dos projetos cabe ao Coordenador de Curso, depois de autorizada a

entrega pelos formadores orientadores.
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2. Os projetos (trabalhos e relatérios finais e portfolios) d&o entrada no Gabinete do

Diretor Técnico-Pedagégico, até ao tltimo dia til do més de junho de cada ano letivo.

Artigo 20.° - Negociacéo dos Projetos
1. A partir do segundo ano do curso, os formandos s&o convidados, sobretudo pelos
formadores das componentes de formacéo cientifica e técnica, a questionar-se acerca de
possiveis temas, subtemas e obijetivos a tratar no dmbito do projeto PAP.
2. O desafio aludido no n.° anterior acontece na Escola e/ou durante a Formagéo em
Contexto de Trabalho.
3. Nao obstante os temas, subtemas e objetivos avancados pelos formandos, cabe aos
formadores pronunciarem-se sobre a sua conformidade com o perfil de desempenho &

saida do curso e, portanto, com as necessidades do mercado de trabalho.

IV - Cronograma do Projeto PAP
Artigo 21.° - Calendarizagéo
1. A calendarizagdo do projeto PAP obedece aos seguintes requisitos:

a) Apds consentimento expresso pelos formadores orientadores, os anteprojetos das
PAPs sdo entregues ao Coordenador de Curso, até ao dia 15 do més de julho que
antecede o inicio do Gltimo ano de formacéio;
b) Sujeitos a retificacdo e/ou aprovacdo pela Direcdo Técnico-Pedagdgica, durante
o més de setembro do ano letivo da apresentacdo e defesa publicas do projeto, os
anteprojetos, a merecerem retificacdes, s&o devolvidos aos formandos, que, no
prazo de cinco dias a contar da data da reuni&o da Direcdo Técnico-Pedagdgica,
teréo de devolvé-los para posterior andlise e aprovacéo;
c) Depois de aprovados pela Direcéio Técnico-Pedagdgica, os anteprojetos das
PAP's s&o convertidos em projetos
d) Com o propésito de explicar todo o processo de desenvolvimento e concluséo do
projeto PAP (critérios de avaliacéo; suporte documental a instruir o processo de cada
formando orientando; dividas decorrentes da divulgacéo e explicagéo do
regulamento do projeto PAP), até¢ ao final da 1.% semana de outubro, o Coordenador
de Curso reine, separadamente, com os formadores orientadores e com os

formandos orientandos;
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e) Nas duas primeiras semanas de aulas a seguir & interrupcéo letiva do Natal, os

formandos orientandos e formadores orientadores realizam a 1. avaliagéo
intermédia;

f) Nas duas primeiras semanas de aulas a seguir a interrupcao letiva da Péscoa, os
formandos orientandos e formadores orientadores realizam a 2.° avaliacéo
intermédia;

g) O formando orientando entrega o projeto PAP (trabalho e relatério finais e
portfélio), até ao tltimo dia til do més de junho do ano a que se reporta o
suprarreferido projeto.

h) Na ¢ltima semana do més de junho, os intervenientes aludidos na alinea e)
realizam a avaliac&o final do projeto: trabalho e relatério finais;

i) Nas duas primeiras semanas do més de julho, nos dias agendados e
comunicados pela Direcdio Técnico-Pedagégica, realiza-se a apresentacéo e defesa

publicas do projeto PAP.

V - Apresentacdo da PAP
Artigo 22.° - Epocas
1. A apresentacdo da PAP pode realizarse em trés épocas distintas: normal, especial e

segunda época.

Artigo 23.° - Epoca normal
1. A época normal corresponde & primeira data prevista na calendarizacéo para
apresentacdo da PAP.
2. Considera-se, automaticamente, inscritos nesta época todos os formandos que
tenham entregue atempadamente o seu projeto PAP (trabalho e relatério finais e

portfélio).

Artigo 24.° - Epoca especial
1. Na eventualidade do formando orientando faltar & apresentacdo e defesa publicas
da PAP, a justificacéo da falta fazse de acordo com o estabelecido no Regulamento
Interno da Escola Profissional Monsenhor Jodo Mauricio de Amaral Ferreira.
2. Justificada a falta conforme o preceituado no nimero anterior, cabe & Direcéo

Técnico-Pedagégica fixar nova data para a apresentacdo e defesa publicas da PAP.

e
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3. O incumprimento do definido no n.° 1 leva & injustificacéo da falta, pelo que, o

formando orientando deve observar o estabelecido nos nomeros 1 e 2, do artigo

seguinte.

Artigo 25.° - Segunda época
1. O formando orientando que n&o entregue o projeto PAP (trabalho e relatério finais e
portfélio), até ao tltimo dia 0til do més de junho do ano a que se reporta o
suprarreferido projeto ou falte injustificadamente & apresentacado e defesa publicas da
PAP, transita para a segunda época: més de setembro seguinte.
2. Sujeito a segunda época, o formando orientando, mediante pagamento da propina
no valor de 150¢€, fica obrigado a requerer, até ao dia 31 de julho anterior, a avaliagdo

final do projeto (trabalho e relatério finais e/ou apresentacéo e defesa publicas da PAP).

VI - Avaliacéo Projeto PAP
Artigo 26.° - Intervenientes
1. Na avaliagdo do projeto participam:
a) O formador orientador;
b) O formando orientando;

¢) O jori de avaliagcdo da apresentacdo e defesa publicas da PAP.

Artigo 27° - Tipos e fases de avaliagéo
1. A avaliacdo da PAP é continua e eminentemente formativa, culminando em trés
momentos sumativos, nomeadamente os correspondentes as duas avaliagdes intermédias
e a avaliacdo final.
2. A classificac&o resultante de cada momento de avaliacdo enquadrar-se-a na escala

numérica 0-20 valores.

Artigo 28° - Avaliagcdo intermédia
1. Incidird essencialmente sobre a organizacéo, a capacidade de pesquisa de
informacé&o, de tratamento e organizacéo de informacéo, de identificagéo das fontes, da
diversidade das fontes utilizadas, de selecdo de materiais relevantes para a execugéo do

projeto, de justificacdo dos documentos e de organizacdo e planificacdo de tarefas,

14

VOLTAR AO

INICIO
Rua 1.° Baréo das Laranjeiras, N. 12 9650-418 Povoagdo E-Mail epp@eppovoacao.pt Telefone 296 550 020 Fax 296 550 025  www.eppovoacao.pt


http://www.eppovoacao.pt/

A opcdo correta, no momento certo!

B ACERES R .. 95620 - REGULAMENTO DA PAP

responsabilidade, perseveranca, autonomia e relatério de autoavaliacdo do formando,
observados e registados em grelha prépria.

2. Esta avaliacdo ¢é referente a fase do desenvolvimento do projeto, realizando-se em
dois momentos distintos, devidamente calendarizados, sendo que o primeiro entra na
nota final da PAP com peso um e meio, e o segundo, com peso dois e meio, de um total
de dez.

3. Em cada um desses momentos, o formando deverd apresentar a sua autoavaliacdo,
sendo esta qualitativa, através de um relatério e do preenchimento de uma grelha
prépria para o efeito.

4. Este processo de avaliacdo ¢ da responsabilidade do(s) formador(es) orientador(es),
que registard o seu parecer em documento préprio.

5. Se a componente pratica da PAP for realizada durante o periodo previsto para a
avaliagdo intermédia, o formador orientador apenas se deve refletir a classificacéo da

componente prética na avaliacdo final prevista no Artigo 30.°.

Artigo 29.° - Apresentacgéo do Projeto
1. De acordo com a calendarizacéo, os formandos devem entregar o portefélio, o
trabalho e relatério finais;

2. O trabalho final deve conter:

a) Indice; e) Bibliografia;
b) Introducéio; f) Netografia;
c) Desenvolvimento; g) Anexos.

d) Concluséo;
3. O relatério final deve conter:
h) A fundamentacdo da escolha do projeto;
i) Os documentos ilustrativos da concretizacdo do projeto;
i) A andlise critica global da execucdo do projeto, considerando as principais
dificuldades e obstéculos encontrados e as formas de os superar;
k) Os anexos, designadamente os registos de autoavaliac&o das diferentes fases do
projeto e das avaliacdes intermédias do professor ou professores orientadores.
4. A apresentacdo de todos os documentos produzidos na sequéncia do projeto PAP

esta sujeita aos seguintes requisitos:

s A

INICIO
Rua 1.° Baréo das Laranjeiras, N. 12 9650-418 Povoagdo E-Mail epp@eppovoacao.pt Telefone 296 550 020 Fax 296 550 025  www.eppovoacao.pt


http://www.eppovoacao.pt/

B ASERES B | #3620 BT W

A opcdo correta, no momento certo!

REGULAMENTO DA PAP

5.

a) Utilizacéo dos modelos f) Titulos e subtitulos com carateres de
concebidos e distribuidos pela tamanho 14 e 13, respetivamente;
escola; a) Margem esquerda com 3 cm;
b) Formato A4; h) Margens superior, direita e

c) Processamento em computqdor; inferior com 2,5 cm;

d) letra tipo times new roman; i) Espaco entre linhas: 1,5 cm.

e) Carateres tamanho 12;

Depois de publicada a pauta com a Classificacéo Final da PAP e esgotado o prazo

para Reclamagées e Recursos previsto no Artigo 35.°, os formandos podem levantar o

portefélio. A versdo original do relatério final e do trabalho final da PAP s&o arquivados

pela Escola.

Artigo 30.° - Avaliacéo final

1. Esta avaliacéo resulta na atribuicéo de uma classificacéo e incide sobre as trés

componentes da PAP.

2. Trabalho Final (num total de 90 pontos):

a) Aplicagdo de saberes e competéncias profissionais adquiridos ao longo da
formagao (30 pontos);

b) Concretizac@o dos objetivos do projeto (40 pontos);

c) Estrutura do projeto (5 pontos);

d) Clareza da comunicacdo escrita (10 pontos);

e) Aspeto grdtfico (5 pontos);

3. Relatério final (num total de 10 pontos):

a) Clareza da comunicagdo escrita (2 pontos);

b) Capacidade de andlise critica global da execucdo do projeto (5 pontos).
c) Identificacdo de dificuldades e formas encontradas para as superar (2 pontos);
d) Apresentacdo dos anexos do Relatério Final (1 ponto);

4. Apresentacdo oral e defesa publicas do projeto (num total de 100 pontos):
a) Qualidade global do Trabalho Final (10 pontos);

b) Clareza de comunicacé&o oral (10 pontos);

c) Organizac&o de ideias (10 pontos);

d) Recursos utilizados (5 pontos);

e) Poder de sintese e objetividade demonstrados na exposicdo (20 Pontos);

16

Rua 1.° Bar&o das Laranjeiras, N. 12 9650-418 Povoagéo E-Mail epp@eppovoacao.pt Telefone 296 550 020  Fax 296 550 025 www.eppovoacao.pt

VOLTAR AO

INICIO


http://www.eppovoacao.pt/

A opcdo correta, no momento certo!

REGULAMENTO DA PAP

B ASERES B | #3620 BT W

f) Capacidade de resposta e questdes formuladas pelo jori, demonstrando o

dominio de saberes e competéncias profissionais adquiridos ao longo da formacao
(35 pontos);
g) Postura do(a) formando(a) (10 pontos);
5. A avaliagéo referida nas alineas a) e e) do ponto 4 deste artigo ndo ¢ realizada
pelos elementos do juri indicados nas alineas a) e b) do ponto 1 do artigo 14.°.
6. A apresentacéo e defesa publicas da PAP perante o juri #¢m a duracdo méxima de
30 minutos, por formando.
7. A excecdo ao definido no n.° anterior verifica-se, até ao maximo de 45 minutos,
quando comprovadamente a natureza do projeto a justifique.
8. A avaliac&o final é da responsabilidade do jori, que retne terminada a
apresentacdo e defesa publicas da PAP, deixando registada em documentos préprios e
em ata, elaborada por turma, a classificacdo atribuida.
9. A classificacéo obtida neste Gltimo momento da avaliacéo entra com peso seis na

nota final da PAP.

Artigo 31.° - Aprovagéo no Projeto
1. A aprovagdo na PAP depende da obtencéo de uma classificacéo igual ou superior a

10 valores.

Artigo 32.° - Conclusédo do Curso
1. A conclusdo, com aproveitamento, do curso profissional obtém-se pela aprovacéo em

todas as disciplinas do curso, na FCT e na PAP.

Artigo 33.° - Classificacdo da PAP
1. A classificacéo da PAP expressa-se na escala de 0 a 20 valores.
2. A classificacéo final da PAP é arredondada as unidades.

3. A classificagao final da PAP é calculada a partir da férmula:

CF.PAP=T1°Alx0,15+2.°A.1 X 0,25+ A.F.PX 0,6

Sendo:
C.F.P.A.P- Classificacéio Final da Prova 2.% Al- Segunda Avaliacéo Intermédia;
de Aptidao Profissional; A.F.P- Avaliacao Final do Projeto.

1.2 ALl- Primeira Avaliacéo Intermédia;
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VIl — Recuperagdo da PAP

Artigo 34.° - Recuperacao

1. A recuperacdo pode realizar-se em dois momentos distintos:
a) Na segunda época, respeitando os pressupostos inscritos nos nimeros 2 e 3 deste
artigo;
b) No ano letivo seguinte, de acordo com os pressupostos inscritos nos nimeros 4, 5
e 6 deste artigo:
2. O formando orientando que, sujeito & época normal e em resultado da classificacéo
obtida, tenha reprovado no projeto, pode também requerer, com base na propina e no
prazo definidos no artigo 25.°, a retificacdo do projeto PAP e consequentemente a sua
avalia¢do durante a segunda época.
3. O pedido a que se refere o nimero anterior deve ser validado pelo formador
orientador, que atesta o empenho e capacidade do formando orientando em recuperar
positivamente a avaliacdo do projeto. Se o formador orientador ndo validar o pedido do
formando, aplica-se o exposto no nimero seguinte.
4. O formando orientando que, em resultado da classificagdo obtida, tenha reprovado
no projeto, pode requerer, com base na propina e no prazo definidos no artigo 25.°, a
reformulag@o do projeto PAP e consequentemente a sua avaliagéo durante o ano letivo
seguinte.
5. O cumprimento do exposto no nimero anterior fica dependente da disponibilidade de
formador orientador para acompanhar o formando orientando.
6. Caso o formando n&o apresente ou n&o obtenha aproveitamento na PAP no ano letivo

previsto, todos os custos inerentes ao processo serdo da responsabilidade do formando.

VIl - Reclamacgées e Recursos
Artigo 35.° - Reclamagbes e Recursos
1. Apés a afixacdo da pauta referente & classificacéo final da PAP, o encarregado de
educagdo, ou o préprio formando orientando, quando maior de idade, pode requerer a
revisdo das deliberacdes produzidas no dmbito da avaliacdo do projeto PAP.
2. O pedido de revisdo é apresentado em requerimento devidamente fundamentado em
razdes de ordem técnica, pedagdgica ou legal, dirigido ao Diretor Técnico-Pedagégico,

no prazo de trés dias Uteis a contar da data da afixagdo da pauta com a classificacdo
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sumativa, podendo o requerimento ser acompanhado dos documentos considerados
pertinentes.
3. O requerimento recebido depois de expirado o prazo fixado no nimero anterior,
bem como o que n&o estiver fundamentado, serd liminarmente indeferido.
4. O Diretor Técnico-Pedagégico convoca, nos cinco dias Uteis apés a aceitacdo do
requerimento, para apreciacéo do pedido, uma reunido extraordindria do Conselho de
Curso.
5. O Conselho de Curso, reunido extraordinariamente, aprecia o pedido e delibera
sobre o mesmo, elaborando um relatério pormenorizado que deve integrar a ata da
reunido.
6. Nos casos em que o conselho de curso mantenha a classificacdo final da PAP, o
processo aberto pelo pedido de revisdo é levado pelo Diretor Técnico-Pedagdgico &
Direc&o Técnico-Pedagégica para decisdo final, que deve ser fundamentada, instruindo-o
com os seguintes documentos:
a) Requerimento do encarregado de educacdo (ou do formando orientando) e
documentos apresentados com o mesmo;
b) Fotocdpia da ata da reunido extraordinaria do Conselho de Curso;
c) Fotocédpias das atas das reunides de avaliagdo realizadas no @mbito do projeto
PAP;
d) Relatério do Coordenador de Curso onde constem os contactos havidos, ao longo
do ano, com o encarregado de educacéo, ou com o formando orientando, quando
maior de idade;
e) Relatério do formador orientador visado no pedido de reviséo justificativo da
classificacéo final da PAP (1.9 e 2.% avaliacdes intermédias, trabalho e relatério
finais), do qual constem todos os elementos de avaliacdo do formando orientando
recolhidos ao longo do ano letivo;
f) Registos da 1.% e 2. avaliagdes intermédias e da avaliacéo final do projeto PAP
(trabalho e relatério finais), bem como os respetivos relatérios.
7. Da deliberacdo da Direcéio Técnico-Pedagdgica e respetiva fundamentacdo é dado
conhecimento ao interessado, através de carta registada com aviso de rece¢do, no prazo

maximo de 30 dias Uteis contados a partir da data da rececdo do pedido de reviséo.
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8. Da deliberacao que recaiu sobre o pedido de revisdo, pode ser interposto, no prazo

de cinco dias Uteis apés a data de rececdo da resposta, recurso hierérquico para a
Diretora Regional da Educagéio e Formagéio, quando o mesmo for baseado em vicio de
forma existente no processo.

9. Da deciséo do recurso hierarquico néo cabe qualquer outra forma de impugnagéo

administrativa.

IX - Revisdo do Regulamento da PAP
Artigo 36.° - Revisdo do Regulamento da PAP
1. Em cada ano letivo, o Regulamento da PAP pode ser objeto de retificacéo, de modo
a garantir-se a eficiéncia na resposta aos desatios colocados & EPMJMAF.
2. Ainiciativa de introduzir altera¢des ao Regulamento da PAP, assim como a sua
aprovacdo, cabe & Dire¢do Técnico-Pedagdgica da EPMIMAF, que, para tal, pode ouvir

o Conselho Pedagégico, os conselhos de curso ou outros.

X - Disposic¢des Finais

Artigo 37.° - Disposicoes Finais
1. Deste Regulamento, é dado conhecimento a todos os intervenientes no projeto PAP.
2. Qualquer situagdio omissa neste Regulamento é, sempre que necessario, resolvida
pela Direcéio Técnico-Pedagdgica, de acordo com as suas competéncias, e/ou pela
legislacd@o vigente e aplicavel ao ensino profissional.
3. O presente Regulamento foi aprovado pela Direcéio Técnico-Pedagégica na sua
reunido de 22 de setembro de 2017, pelo que entraré imediatamente em vigor,

vinculando todos os infervenientes no projeto PAP.

Vila da Povoacdo, 22 de setembro de 2017
A Direcao Técnico-Pedagégica

O Diretor Geral

(Octavio Henrique Ribeiro de Medeiros)
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¥ 0OS AGORES

O Diretor Técnico-Pedagégico

(Tiago Jodo da Costa Santos)

A Coordenadora de Curso

(Mércia de Fatima Silva)

O Coordenador de Curso

(Aurélio Torres Aguiar)

O Coordenador de Curso

(Nuno Miguel da Costa Oliveira)

O Coordenador de Curso

(Ricardo Jorge Paiva Pimentel)
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